
 

 

BOLETIM OFICIAL 

Criado pela Lei nº 2.880 de 05/05/1994 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  

ANO 30 - Nº 01 CAMPINA GRANDE—PB,       DE 01  A   31   DE  JANEIRO DE 2023 

Aposentadorias Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0001/2023 
 

                  Campina Grande, 02 de janeiro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0057/2020/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a IDALINA ALBERTINA HENRI-

QUES, mat. Nº 11246, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, 
§5º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.239-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0002/2023 
 

                  Campina Grande, 06 de janeiro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0059/2020/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a CRISTINA LUCENA COSTA, mat. 

Nº 4612, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, lotada na 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 6º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.240-4. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0003/2023 
 

                  Campina Grande, 06 de janeiro de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0088/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder a MARIA DE LOURDES FLORENTI-

NO SILVA, mat. Nº 9512, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emen-
da Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.241-2. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0004/2023 
 

                  Campina Grande, 06 de janeiro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0092/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a NORMA EUFLAUZINO FERREI-

RA, mat. Nº 11035, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFAN-
TIL I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o 
art. 40, §5º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.242-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
PORTARIA – A Nº 0005/2023 

                  Campina Grande, 06 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº A0097/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a ZAIRE GARCIA DE LUCENA, 

mat. Nº 13308, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR IDADE, com fundamento o art. 40, §1º, inciso III, 
alínea “b” da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 41/2003, com proventos PRO-
PORCIONAIS, calculados na forma do art. 1º da Lei nº 
10.887/2004. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.243-9. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0006/2023 

                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 
 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0152/2020/IPSEM. 

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a ELINEIDE TRINDADE CORDEI-

RO, mat. Nº 9317, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, 
lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.244-7. 
   Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023.  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias Aposentadorias 
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PORTARIA – A Nº 0007/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0002/2021/IPSEM. 

 
   

RESOLVE  
 

Art. 1º Conceder a GERCINO ARRUDA DOS SAN-
TOS, mat. Nº 6219, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, lota-
do na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.245-5. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0008/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0004/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a ALUISIO DIONISIO DE ARAU-
JO, mat. Nº 9194, TRABALHADOR III, lotado na SECRETA-
RIA DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fun-
damento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, 
III e parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.246-3. 
    Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0009/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0014/2021/IPSEM. 

   
 

RESOLVE  

Art. 1º Conceder a JOSEFA PEREIRA DE SOUSA 
CORDÃO, mat. Nº 9464, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.247-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0010/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0019/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a LINDNALVA DE ANDRADE GO-

MES, mat. Nº 11010, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSI-
CA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c o art. 40, 
§5º da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.248-0. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0011/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0024/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a VALBERLENE DE ALMEIDA 
SOARES BEZERRA, mat. Nº 8814, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO BÁSICA I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.249-8. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
 
PORTARIA – A Nº 0012/2023 

                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº A0030/2021/IPSEM. 

  
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a MARY GLÁUCIA CARDOSO 
DUARTE, mat. Nº 11064, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APO-
SENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.250-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias 
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Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0013/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0034/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder a LUCIA DE FATIMA URTIGA, 

mat. Nº 4416, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SE-
CRETARIA DE FINANÇAS, APOSENTADORIA POR TEM-
PO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos 
I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 
47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei 
Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.251-0. 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0014/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0041/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a GILVANIR MOREIRA SÁ, mat. 
Nº 6592, TELEFONISTA, lotada na SECRETARIA DE SAÚ-
DE, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, 
com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, 
II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.252-8. 
  Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0015/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0050/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOSÉ AMADOR DO NASCI-
MENTO, mat. Nº 3519, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRI-
BUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e pará-
grafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 
69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.253-6. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
 

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0016/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0058/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a EDJANE PEREIRA DIAS SOA-
RES, mat. Nº 7366, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
I, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADO-
RIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no 
art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitu-
cional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.254-4. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0017/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0068/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a NEWTON PEREIRA AVELINO, 
mat. Nº 1889, TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, APOSEN-
TADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com funda-
mento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda 
Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e pará-
grafo único da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.255-2. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0018/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0143/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a GENIVAL GOMES, mat. Nº 
5805, TRABALHADOR III, lotado na SECRETARIA DE SER-
VIÇOS URBANOS E MEIO AMBIENTE, APOSENTADORIA 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 
3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucio-
nal nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único 
da Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.256-1. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias 
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Aposentadorias 

PORTARIA – A Nº 0019/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0154/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a ELZA MARCELINO COSTA, 
mat. Nº 5102, AGENTE ADMINISTRATIVO, lotada na SE-
CRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Constitucional 
nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da 
Lei Complementar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.257-9. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0020/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº A0166/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a MARIA DA SALETE RODRI-
GUES DE SOUSA, mat. Nº 12451, PROFESSOR DE EDU-
CAÇÃO INFANTIL II, lotada na SECRETARIA DE EDUCA-
ÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003, c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.258-7. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0021/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº A0193/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder a JOSÉ ARINO DE SOUZA OLI-

VEIRA, mat. Nº 10223, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE 
CONTRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III 
e parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c 
o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Comple-
mentar nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.259-5. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0022/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0202/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a GILVAN GUEDES GON-
ÇALVES, mat. Nº 8501, VIGIA, lotado na SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CON-
TRIBUIÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e 
parágrafo único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o 
art. 69, incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar 
nº 045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.260-9. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0023/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0218/2021/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a JANETE FREIRE DE LIMA, mat. 
Nº 20025, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lotada na SE-
CRETARIA DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR IDA-
DE, com fundamento o art. 40, §1º, inciso III, alínea “b” da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 41/2003, com proventos PROPORCIONAIS, 
calculados na forma do art. 1º da Lei nº 10.887/2004. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.261-7. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – A Nº 0024/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0001/2022/IPSEM. 

 
RESOLVE 

  
Art. 1º Conceder a MARIA DAS GRAÇAS DE 

MÉLO SOUSA, mat. Nº 12656, PROFESSOR DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL II, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com 
fundamento no art. 6º da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
c/c o art. 40, §5º da Constituição Federal, com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 20/1998. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 26.262-5. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Aposentadorias 
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Pensões 

PORTARIA – A Nº 0025/2023 
                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0003/2022/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a ZÉLIA BARBOSA DE ALMEI-
DA, mat. Nº 11582, AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, lota-
da na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, APOSENTA-
DORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, com fundamento 
no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único da Emenda Cons-
titucional nº 47/2005, c/c o art. 69, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Lei Complementar nº 045/2010, calculados até 
22/10/2022, data em que a servidora completou 75 anos. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.263-3. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
PORTARIA – A Nº 0026/2023 

                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº A0059/2022/IPSEM. 

 
RESOLVE 

Art. 1º Conceder a JOSÉ MARCOS DO NASCI-
MENTO VIEIRA, mat. Nº 8916, TRABALHADOR III, lotado 
na SECRETARIA DE SAÚDE, APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ, com fundamento no art. 40, §1º, inciso I da 
Constituição Federal, c/c o inciso I do art. 12 da Lei Comple-
mentar Municipal nº 045, de 20 de abril de 2010, com pro-
ventos INTEGRAIS, conforme art. 13 da referida lei, e calcu-
lados na forma do art. 6ºA da Emenda Constitucional nº 
41/2003. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.264-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
PORTARIA – A Nº 0027/2023 

                  Campina Grande, 10 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0104/2022/IPSEM. 

 
RESOLVE  

Art. 1º Conceder a EVA ELIANA RAMOS GOU-
VEIA, mat. Nº 6847, ASSESSOR ADMINISTRATIVO III, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUI-
ÇÃO, com fundamento no art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo 
único da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o art. 69, 
incisos I, II, III e parágrafo único da Lei Complementar nº 
045/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 26.265-0. 
 Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 
  

ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 
PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0001/2023 
 

Campina Grande, 11 de janeiro de 2023. 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0098/2022/IPSEM.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a PAULO 

DIAS RAMALHO, dependente da servidora falecida JANDI-
RA PEREIRA DE MIRANDA, matrícula nº 1177, correspon-
dente à 100% (cem por cento) da remuneração da servidora, 
com efeitos retroativos a dezembro de 2022, de acordo com o 
art. 40, §7º, inciso II, e §8º da Constituição Federal, com re-
dação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c com 
o art. 16, inciso II, da Lei Complementar Municipal nº 
45/2010. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.517-5. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0002/2023 

  Campina Grande, 11 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do 
Processo Nº P0097/2022/IPSEM.  

 
RESOLVE  

 
 
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE 

LOURDES VELOSO MACHADO, dependente do servidor 
aposentado falecido EUDES MACHADO DOS SANTOS, 
matrícula nº 22.288-7, correspondente aos proventos do 
aposentado, a partir de 20/11/2022, de acordo com o art. 40, 
§7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c 
com o art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com reda-
ção dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.518-3. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0003/2023 
                               Campina Grande, 11 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0099/2022/IPSEM.  

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a RONALDO 

SOARES DA SILVA, dependente da servidora aposentada 
falecida MÁRCIA RIBEIRO DOS SANTOS SOARES, matrí-
cula nº 22.882-6, correspondente aos proventos da aposen-
tada, a partir de 07/12/2022, de acordo com o art. 40, §7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o 
art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com redação 
dada pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, o beneficiário 
será identificado, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.519-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  



 

 

Retificar - Portarias 

Pensões 
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Cancelamento - Aposentadoria 

PORTARIA – P Nº 0004/2023 
 
                                Campina Grande, 11 de janeiro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0102/2022/IPSEM.  

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder PENSÃO VITALÍCIA a MARIA DE 

FÁTIMA DE PAULA DE OLIVEIRA, dependente do servidor 
falecido RONALDO FELIX DE OLIVEIRA, matrícula nº 
6846, correspondente a 100% (cem por cento) dos venci-
mentos do servidor, a partir de 14/12/2022, de acordo com o 
art. 40, §7º da Constituição Federal, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, 
inciso II da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de 
Campina Grande, com redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 51.520-5. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA – P Nº 0005/2023 
 
                                Campina Grande, 20 de janeiro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0002/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE  

 
Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a MARI-

ANA ALVES GOUVEIA, dependente do servidor aposentado 
falecido FRANCISCO DE ASSIS GOUVEIA FILHO, matrícu-
la nº 26.164-5, correspondente aos proventos do aposenta-
do, a partir de 01/01/2023, de acordo com o art. 40, §7º da 
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Cons-
titucional nº 103/2019, e art. 23 da EC 103/2019, c/c com o 
art. 157, §2º da LOM de Campina Grande, com redação dada 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. nº 51.521-3. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – P Nº 0006/2023 
 
                                Campina Grande, 20 de janeiro de 2023. 

O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-
ções legais, de acordo com o disposto no art. 12, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº P0003/2023/IPSEM.  

 
RESOLVE 

 
Art. 1º Conceder PENSÃO TEMPORÁRIA a MARI-

ANA ALVES GOUVEIA, dependente da servidora falecida 
ANA SHEILA ALVES GOUVEIA, matrícula nº 28544, cor-
respondente a 100% (cem por cento) dos vencimentos da 
servidora, a partir de 28/12/2022, de acordo com o art. 40, 
§7º da Constituição Federal, com redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 103/2019, e arts. 23 e 26, §2º, inciso II 
da EC 103/2019, c/c com o art. 157, §2º da LOM de Campi-
na Grande, com redação dada pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 002/2021. 

Art. 2º A partir da vigência deste Ato, a beneficiária 
será identificada, dentre outras informações cadastrais, pela 
mat. Nº 51.522-1. 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, gerando seus efeitos a partir de 01/01/2023. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE 

PORTARIA - C Nº 0001/2023 
 
                                Campina Grande, 26 de janeiro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº 0055/2015/IPSEM. 
 

 
RESOLVE 

 
 

1. CANCELAR, a APOSENTADORIA POR IDADE 
da servidora RITA INGRÁCIA DOS SANTOS ARAÚJO, 
mat. Nº 12025, ocupante do cargo de PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotada na Secretaria de Educação, 
concedida pela portaria nº A0120/2015. 

2. O cancelamento do mencionado benefício, de-
corre da acumulação ilícita de cargos públicos, nos termos 
do art. 37, inciso XVI, da Constituição Federal de 1988. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – R Nº 0002/2023 
 

   Campina Grande, 30 de janeiro de 2023. 
 
 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0076/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

 
Art. 1º Retificar a Portaria – A nº 0027/2022, publica-

da no Boletim Oficial, Ano 29, nº 03, de 01 a 31 de março de 
2022, a qual passará a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Conceder a DAVID FERREIRA LIMÃO, mat. 
Nº 10316 (152668), VIGIA, lotado na SECRETARIA DE ADMI-
NISTRAÇÃO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com fun-
damento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal (com 
redação dada pela EC nº 41/2003), c/c o art. 6º-A da EC nº 
41/2003, (incluído pela EC 70/2012), c/c o art. 157, §5º da 
LOM (redação da Emenda à LOM nº 02/2021), c/c o inciso I 
do art. 12  da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de 
abril de 2010, com proventos INTEGRAIS, conforme art. 13 da 
referida lei. 

 
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  

PORTARIA – R Nº 0003/2023 

   Campina Grande, 30 de janeiro de 2023. 

 
O Presidente do IPSEM, no uso de suas atribui-

ções legais, de acordo com o disposto no art. 66, da Lei 
Complementar nº 045/2010, consoante os termos do Pro-
cesso Nº A0140/2021/IPSEM. 

   
RESOLVE 

  
Art. 1º Retificar a Portaria – A nº 0030/2022, publica-

da no Boletim Oficial, Ano 29, nº 03, de 01 a 31 de março de 
2022, a qual passará a ter a seguinte redação: 

Art. 1º Conceder a MARIA DAS GRAÇAS CAVAL-
CANTE SOUTO E FERNANDES, mat. Nº 12686, PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II, lotado na SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com 
fundamento no art. 40, §1º, inciso I da Constituição Federal 
(com redação dada pela EC nº 41/2003), c/c o art. 6º-A da 
EC nº 41/2003, (incluído pela EC 70/2012), c/c o art. 157, §5º 
da LOM (redação da Emenda à LOM nº 02/2021), c/c o inciso 
I do art. 12  da Lei Complementar Municipal nº 045, de 20 de 
abril de 2010, com proventos PROPORCIONAIS. 

  
ANTONIO HERMANO DE OLIVEIRA 

PRESIDENTE  
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Atos Administrativos 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
INSTRUMENTO: CONTRATO Nº 001/2023. PARTES: 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVI-

DORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAMPINA 

GRANDE E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA E 

ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ Nº 

05.340.639/0001-30. OBJETO: PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DE ABASTECI-

MENTO DA FROTA DE VEÍCULOS OFICIAIS DO 

IPSEM COM IMPLANTAÇÃO, INTERMEDIAÇÃO E 

ADMINISTRAÇÃO DE UM SISTEMA INFORMATIZA-

DO E INTEGRADO, COM UTILIZAÇÃO DE TAG/

ETIQUETA COM TECNOLOGIA RFID OU SIMILAR 

DE GERENCIAMENTO DE FROTA EM ESTABELECI-

MENTOS CREDENCIADOS, COMPREENDENDO A 

DISTRIBUIÇÃO DE ETANOL, GASOLINA(COMUM/

ADITIVADA) E DIESEL (COMUM/S-10), EM ATENDI-

MENTO AO IPSEM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CAMPINA 

GRANDE – PB. PROCESSO DE ORIGEM: ADESÃO 

À ATA Nº 003/2022, PROCESSO ADMINISTRATIVO 

Nº 058/2022. FUNDAMENTAÇÃO: Art. 15, §3º da LEI 

FEDERAL 8.666/93, DECRETO N° 7.892/2013 (COM 

ALTERAÇÕES DO DECRETO Nº 8.250/2014) E DO 

DECRETO MUNICIPAL Nº 4444/2020. VALOR TO-

TAL: R$ 30.522,00 (TRINTA MIL, QUINHENTOS E 

VINTE E DOIS REAIS). VIGÊNCIA: 12 (DOZE) ME-

SES. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO DE OLI-

VEIRA E RENATA NUNES FERREIRA. DATA DE AS-

SINATURA: 09 DE JANEIRO DE 2023. 

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO  
AO CONTRATO Nº 001/2020 

 
 
INSTRUMENTO: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRA-
TO Nº 001/2020. PARTES: INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
MUNICIPAIS DE CAMPINA GRANDE E A EMPRESA 
BRISANET SERVICOS DE TELECOMUNICACOES 
S/A. CNPJ SOB O Nº 04.601.397/0001-28. OBJETO: 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO Nº 
001/2020, POR MAIS 12 (DOZE) MESES, OU SEJA, 
16/01/2023 A 16/01/2024. PROCESSO DE ORIGEM: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2023. FUN-
DAMENTAÇÃO: ARTIGO 57, INCISO II DA LEI FE-
DERAL N° 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES POS-
TERIORES. SIGNATÁRIOS: ANTÔNIO HERMANO 
DE OLIVEIRA E JOSIVAN FERNANDES DE QUEI-
ROZ. DATA DE ASSINATURA: 16 DE JANEIRO DE 
2023. 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
DE CAMPINA GRANDE – IPSEM em observância aos 
requisitos previstos na legislação pertinente, RATIFICA 
A DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2023, cujo OBJE-
TO é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO PARA SERVIÇOS DE REPARO NA SEDE ADMI-
NISTRATIVA DO IPSEM - INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICI-
PAIS DE CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA, 
conforme as especificações, quantidades estimadas e 
condições constantes nos ofícios e anexos do PROCES-
SO ADMINISTRATIVO SOB O Nº 003/2023, em favor 
da EMPRESA CASSIO ATAIDE DE FREITAS – ME, 
INSCRITA NO CNPJ Nº 16.796.272/0001-80, no valor 
total de R$ 844,50 (oitocentos e quarenta e quatro 
reais e cinquenta centavos), com fundamento no artigo 
24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e suas altera-
ções, conforme análise e parecer da Procuradoria Jurídi-
ca. Funcional Programática: 09.122.2001.2100 – 
ações administrativas do IPSEM. Elemento da Despe-
sa: 33.90.30. Fonte de Recursos: 1800 (RPPS). 
 

Campina Grande - PB, 20 de janeiro de 2023. 

  O Boletim Oficial do IPSEM divulga mensalmente, todos 

os atos referentes aos benefícios previdenciários e com-

plementares de responsabilidade do Instituto de Previ-

dência Social dos Servidores Públicos Municipais de Cam-

pina Grande—PB. 


